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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2019
Processo Administrativo nº 23205.001864/2019-66

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 24/2019

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e Licitações,
sediada na  Avenida Fernando Machado,  108 E,  Bairro  Centro,  em Chapecó/SC,  inscrita  no C.N.P.J  sob o  nº
11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura RAFAEL SANTIN
SCHEFFER, nomeado pela Portaria nº 1124 de 23 de setembro de 2019, publicada no D.O.U de 24 de setembro
de 2019, portador da matrícula funcional nº 1885673, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE  PREÇOS nº  24/2019, publicada no  D.O.U  de 04/10/2019,
processo  administrativo  n.º  23205.001864/2019-66, RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  CLAUDINA
COMIRAN , CNPJ 17.281.091/0003-45 indicada  e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada  e na   quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  móveis  não
padronizados  e  eletrodomésticos  destinados  ao  atendimento  das  demandas  da  Universidade  Federal  da
Fronteira Sul especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 24/2019,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida Quantidade Total do item

20
Forno Elétrico Doméstico.
Forno elétrico de bancada com 
capacidade mínima de 44L 220V. 

R$ 435,00 Unidade 2 R$ 870,00
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Potência total de 1750W. Termostato 
automático de 50°C a 320°C e timer de 
até 120 minutos com aviso sonoro, 
aquecimento superior e inferior, 
lâmpada com proteção de vidro, 
bandeja esmaltada para resíduos, 
tampa com vidro duplo e guarnição para
vedação do forno.Com manual de 
instruções e garantia de 1 ano.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

21

Forno Micro-ondas, Volume 34-40 L
Forno Micro-ondas com as seguintes 
especificações: capacidade 34-40 L, com 
prato giratório, trava de segurança, 
display digital, relógio, teclas numéricas 
e teclas pré-programadas, funções: 
descongelar, cozinhar e aquecer, 
diferentes níveis de potência. 
Alimentação: Bivolt ou 110V para os 
campi do PR e 220V para os campi de SC
e RS, frequência: 60Hz.Garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de 
fabricação, assistência técnica em 
território nacional. Incluso manual de 
instruções de operação e certificado de 
garantia. Classe de Potência “A” ou “B” 
em consumo de energia 
elétrica.Equivalente ou superior ao 
modelo MEO44/Electrolux.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

R$ 480,00 Unidade 8 R$ 3.840,00

22

Forno Micro-ondas, Volume de 30-31 L
Forno Micro-ondas com as seguintes 
especificações: capacidade de 30 a 31 
litros, tamanho aproximado (AxLxP) 325
x 520 x 415mm, diâmetro aproximado 
do prato 315mm, tensão de trabalho: 
Bivolt ou 110V para os campi do PR e 
220V para os campi de SC e RS, 
frequência: 60Hz, cor branca, prato 
giratório, trava de segurança, display 
digital, relógio, teclas numéricas e teclas
pré-programadas, funções mínimas: 
descongelar, cozinhar e aquecer, 

R$ 412,00 Unidade 14 R$ 5.768,00
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diferentes níveis de potência.Garantia 
mínima de 01 ano contra defeitos de 
fabricação, assistência técnica em 
território nacional.Incluso manual de 
instruções de operação e certificado de 
garantia.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

24

Freezer Horizontal 400 a 450 L
Freezer horizontal, 2 Portas basculantes 
e balanceadas, capacidade bruta de 400 
a 450 Litros, na cor branca, função de 
congelamento rápido, dreno frontal, 
caixa interna em aço zincado ou pintado
e resistente à corrosão, tubulação do 
sistema de refrigeração em cobre, 
termostato preferencialmente frontal, 
dupla função: permite seleção de uso 
como freezer (temperaturas negativas) 
ou refrigerador (temperaturas próximas 
a 0ºC), com 4 pés rodízios que facilitam 
a movimentação do produto, puxadores 
ergonômicos, com grade interna. 
Alimentação: 110 V para os campi do PR
e 220 V para os campi do RS e SC. 
Frequência 60 Hz.Garantia mínima de 01
ano contra defeitos de fabricação, 
assistência técnica em território 
nacional, acompanhado manual de 
instruções em português.
Classificação de consumo máxima 
aceitável “D” em consumo de energia 
elétrica.
* Item sustentável

R$ 1.900,00 Unidade 3 R$ 5.700,00

26

Freezer Vertical 201 a 230 L (Cap. 
Líquida), Não Frost Free
Freezer vertical modelo NÃO Frost Free, 
1 porta, na cor branca, com cestos 
removíveis, capacidade de 
armazenamento líquido entre 201 e 230 
litros, termostato/controle da 
temperatura preferencialmente frontal e
externo, com pés niveladores, com 
dreno para escoamento da água durante
o descongelamento. Com sistema de 
congelamento rápido. Não deve conter 

R$ 1.800,00 Unidade 4 R$ 7.200,00
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CFC. Preferencialmente com botão “liga/
desliga”, com compartimento de 
congelamento rápido. Deve alcançar 
temperatura de, pelo menos, -18 °C. 
Dimensões aproximadas 1.730 x 550 x 
645 mm (A x L x P). Alimentação: 110V 
para os campi do PR e 220V para os 
campi do RS e SC. Frequência: 60 Hz, 
Consumo aproximado: 44 
Kwh/mês.Garantia mínima de 12 meses 
contra defeitos de fabricação, 
assistência técnica em território 
nacional.Incluso manual de instruções e 
certificado de garantia. Classificação de 
consumo “A” ou “B” em consumo de 
energia elétrica.
* Item sustentável

27

Freezer Vertical 216 a 230 L (Cap. 
Líquida), Frost Free
Freezer vertical Frost Free 1 porta, na 
cor branca, com cestos removíveis, 
capacidade de armazenamento líquido 
entre 216 e 230 litros, 
termostato/controle da temperatura 
preferencialmente frontal e externo, pés
niveladores, sistema de congelamento 
rápido, não contém CFC, com 
compartimento de congelamento 
rápido. Deve alcançar temperatura de, 
pelo menos, -18 °C. Alimentação: 110V 
para os campi do PR e 220V para os 
campi do RS e SC. Frequência: 60 Hz, 
Consumo aproximado: 68 
KWh/mês.Garantia mínima de 12 meses
contra defeitos de fabricação, 
assistência técnica em território 
nacional.Incluso manual de instruções e 
certificado de garantia.
Classificação de consumo máxima 
aceitável “C” em consumo de energia 
elétrica.
* Item sustentável

R$ 2.350,00 Unidade 4 R$ 9.400,00

28

Freezer Horizontal 300 a 350 L.
Freezer horizontal, 1 (uma) porta 
basculante e balanceada, capacidade 
bruta de 300 a 350 Litros, 
preferencialmente na cor branca, função

R$ 1.685,00 Unidade 2 R$ 3.370,00
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de congelamento rápido, dreno frontal, 
caixa interna em aço zincado ou pintado
e resistente à corrosão, tubulação do 
sistema de refrigeração em cobre, 
termostato preferencialmente frontal, 
dupla função: permite seleção de uso 
como freezer (temperaturas negativas) 
ou refrigerador (temperaturas próximas 
a 0ºC), com fechadura de segurança, 4 
pés com rodízios que facilitam a 
movimentação do produto e puxadores 
ergonômicos, com grade ou cesto 
interno. Alimentação: 110 V para os 
campi do PR e 220 V para os campi do 
RS e SC. Frequencia 60 Hz.Garantia 
mínima de 01 ano contra defeitos de 
fabricação, assistência técnica em 
território nacional.Incluso manual de 
instruções e certificado de garantia.
Classificação de consumo máxima 
aceitável “C” em consumo de energia 
elétrica.
* Item sustentável

30

Liquidificador Industrial, Copo 6 Litros
Liquidificador Industrial com capacidade
mínima de 06 litros, com copo e tampa 
em aço inox 304 com duas alças, 
gabinete em aço inox 304 escovado, 
potência de 0,5CV/368W, Rotação: 
3.500rpm, Freqüência: 60Hz, Voltagem: 
Bivolt ou 110 V para os campi do PR e 
220 V para os campi de SC e RS.Garantia 
de 12 meses contra defeitos de 
fabricação, assistência técnica. Incluso 
manual de instruções de operação e 
certificado de garantia.

R$ 387,00 Unidade 2 R$ 774,00

31

Liquidificador Industrial, Copo 8 Litros
Liquidificador industrial em aço inox, 
potência de no mínimo 360 Watts, 
rotação de 3500.00 rpm, capacidade do 
copo de 8 litros. Dimensões 
Aproximadas de 70 x 30 x 25 cm (A x L x 
P), voltagem 220 V.

R$ 600,00 Unidade 2 R$ 1.200,00

32

Liquidificador, Cap. Mínima 2 L
Liquidificador, com capacidade de no 
mínimo 2 litros, potência de no mínimo 
700 Watts, 5 velocidades modo pulsar, 

R$ 105,00 Unidade 17 R$ 1.785,00
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lâmina do copo/jarra em aço inoxidável,
armazenamento do cabo integrado, 
base com sistema de fixação, 
preferencialmente na cor 
branca.Garantia de no mínimo 12 (doze)
meses a contar da data de entrega do 
produto, prevalecendo a do fabricante, 
caso seja maior. Alimentação: Bivolt ou 
110V para os campi do PR e 220V para 
os campi do RS e SC. Frequência 60Hz. 
Deve apresentar o Selo de Ruídomaca. 
Incluso manual de instruções.

33

Liquidificador Industrial, Copo 2 Litros
Liquidificador industrial de alta 
velocidade para misturar alimentos 
líquidos ou sólidos. Motor industrial de 
alta velocidade com velocidade de 
rotação entre 15.000 a 35.000 rpm; 
Circuito elétrico com dupla proteção 
automática (protetor de 
corrente/térmico); Lâminas e conjunto 
de acionamento em aço inoxidável; 
Copo em aço inoxidável 304, vidro 
temperador de alta duração ou plástico 
de alta resistência; Capacidade do copo 
de 2L (processa até 2 litros de 
alimentos); Possui circuito elétrico com 
dupla proteção e controle de tempo 
variável; Tampa de borracha, plástico ou
aço inox com vedação superior; Chave 
Liga/Desliga; Frequência: 50 a 60 Hz; 
Voltagem: 110/220V (de acordo com o 
campus de entrega); Potência mínima 
de 500W. Deve acompanhar manual de 
instruções e certificado de garantia 
contra defeitos de fabricação.

R$ 380,00 Unidade 6 R$ 2.280,00

39

Refrigerador Duplex 421-440L, Frost 
Free
Refrigerador Duplex Frost Free, 
capacidade líquida de armazenamento 
entre 421 e 440 litros, com prateleiras 
deslizantes e com altura regulável 
(aramadas, em vidro temperado ou em 
poliestireno cristal). Preferencialmente 
com compartimento extra-frio. 
Preferencialmente sem dispenser de 
água. Controle de temperatura interno 

R$ 2.300,00 Unidade 11 R$ 25.300,00
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ou frontal externo. Com no mínimo 1 
gavetão multiuso transparente. Porta do
refrigerador com no mínimo três 
prateleiras. Freezer: temperatura de 
trabalho de -18 ºC ou menor, a porta do 
freezer deve ter pelo menos 1 prateleira.
Puxador externo resistente. Com 
rodízios ou roletes deslizantes para 
facilitar a movimentação do freezer, pés 
niveladores. Produto preferencialmente 
na cor branca. Incluso a lâmpada de 
iluminação interna. Alimentação: 110 V 
para os campi do PR e 220 V para os 
campi do RS e SC, Frequência 60 
Hz.Garantia mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação, assistência 
técnica em território nacional.Incluso 
manual de instruções de operação e 
certificado de garantia.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

40

Refrigerador Duplex 441-460L, Frost 
Free
Refrigerador Duplex Frost Free, 
capacidade líquida de armazenamento 
entre 441 e 460 litros, com prateleiras 
deslizantes e com altura regulável 
(aramadas, em vidro temperado ou em 
poliestireno cristal). Preferencialmente 
com compartimento extra-frio. Controle 
de temperatura interno ou frontal 
externo. Com no mínimo 1 gavetão 
multiuso transparente. Porta do 
refrigerador com no mínimo três 
prateleiras. Freezer: temperatura de 
trabalho de -18 ºC ou menor, a porta do 
freezer deve ter pelo menos 1 prateleira.
Puxador externo resistente. Com 
rodízios ou roletes deslizantes para 
facilitar a movimentação do freezer, pés 
niveladores. Incluso a lâmpada de 
iluminação interna. Alimentação: 110 V 
para os campi do PR e 220 V para os 
campi do RS e SC, Frequência 60 
Hz.Garantia mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação, assistência 

R$ 2.500,00 Unidade 2 R$ 5.000,00
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técnica em território nacional. Incluso 
manual de instruções de operação e 
certificado de garantia. Classe de 
Potência “A” ou “B” em consumo de 
energia elétrica.
* Item sustentável

41

Refrigerador Uma Porta 300-329 L, Frost
Free
Refrigerador de uma porta Frost Free 
com as seguintes especificações: 
capacidade total de armazenamento 
(refrigerador mais freezer) de 300 a 329 
litros, capacidade bruta do congelador 
em torno de 48 litros. Com controle 
externo de temperatura, puxador na 
porta, compartimento extra frio, 
prateleiras da porta removíveis, gavetão
para frutas e verduras, prateleiras do 
refrigerador removíveis e com altura 
regulável, quatro pés niveladores e pé 
estabilizador frontal. Preferencialmente 
na cor branca. Tensão: 110V para os 
campi do PR e 220V para os campi do RS
e SC. Freqüência: 60 Hz. Não deve 
conter CFC. Classificação A de 
energia.Garantia mínima de 12 meses 
contra defeitos de fabricação, 
assistência técnica em território 
nacional. Incluso manual de instruções, 
certificado de garantia e lâmpada de 
iluminação interna.
* Item sustentável

R$ 1.500,00 Unidade 9 R$ 13.500,00

47

Umidificador de Ambiente
Umidificador de ambiente com controle 
de intensidade e direção de névoa; 
porta-fusível (com mais um de reserva), 
que permita a abertura da tampa para 
limpeza do reservatório e manutenção; 
tensão de operação: 110V ou bivolt 
automático; capacidade mínima do 
reservatório de 5 litros; desligamento 
automático.

R$ 177,46 Unidade 2 R$ 354,92

55

Refrigerador de uma porta com as 
seguintes especificações:
Capacidade total de armazenamento 
(refrigerador mais freezer) de 260 a 295 
litros, capacidade bruta do congelador 

R$ 1.200,00 Unidade 2 R$ 2.400,00
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em torno de 26 litros. Com Puxador na 
porta, compartimento extra frio, 
prateleiras da porta removíveis, gavetão
para frutas e verduras, prateleiras da 
geladeira removíveis e com altura 
regulável, pés niveladores (pelo menos 
os dianteiros) e rodízios traseiros. 
Preferencialmente na cor branca. 
Tensão: 110V para os campi do PR e 
220V para os campi do RS e SC. 
Freqüência: 60 Hz. Não deve conter CFC.
Classificação A (Selo Procel).Garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação, assistência técnica em todo 
o território nacional. Incluso manual de 
instruções, certificado de garantia e 
lâmpada de iluminação interna.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

56

Forno microondas, capacidade mínima 
de 18 a 21 Litros.
Potência mínima de 700W. Bivolt ou 
110V para os campi do PR e 220V para 
os campi de SC e RS, frequência: 60Hz, 
cor branca, prato giratório, trava de 
segurança, display digital, relógio, teclas 
numéricas e teclas pré-programadas, 
funções mínimas: descongelar, cozinhar 
e aquecer, diferentes níveis de potência.
Garantia mínima de 01 ano contra 
defeitos de fabricação, assistência 
técnica permanente em território 
nacional. Incluso manual de instruções 
de operação e certificado de garantia.
Classificação de Consumo A (selo 
PROCEL)
* Item sustentável

R$ 380,00 Unidade 4 R$ 1.520,00

57 Máquina de lavar roupa, capacidade 
mínima de 15 Kg,painel de comando na 
parte superior da máquina, tampa de 
vidro temperado na parte superior, 
cesto em aço inox, programa de lavagem
para tipo de roupa, controle do nível de 
água. Dispenser para sabão e filtro 
pega-fiapos. Potência do equipamento: 
de 0,4 kW/h. Alimentação: 110V para os

R$ 1.640,66 Unidade 1 R$ 1.640,66
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campi do PR e 220V para os campi do RS
e SC.Eficiência energética Classe 
A.Garantia mínima de 12 meses contra 
defeitos de fabricação, assistência 
técnica em território nacional. Incluso 
manual de instruções e certificado de 
garantia.
* Item sustentável

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

a) Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Santa Catarina- (UASG 200125), no endereço: Rua Felipe
Neves, nº 413, Bairro Canto, Florianópolis, SC CEP 88070-760;

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
 21 UASG: 200125  UN  05 
 22  UASG: 200125  UN  10 
 32   UASG: 200125   UN  08
39 UASG: 200125 UN  05

3.3. Os Órgãos/Entidades interessados em Participar deste Certame deverão observar o seguinte:

3.3.1. A Universidade Federal da Fronteira Sul registrará sua intenção de registro de preços no Portal de Compras
do Governo Federal.

3.3.2. O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento, no período dos 8 (oito) dias uteis destinados a manifestação de
intenção de interesse no Portal de Compras do Governo Federal, através do e-mail licitacoesuffs@gmail.com de
sua  estimativa  de  consumo,  local  de  entrega  e,  quando  couber,  cronograma  de  contratação  e  respectivas
especificações  ou  termo  de  referência  ou  projeto  básico,  nos  termo  da  Lei  nº  8.666/1993,  e  da  Lei  Nº
10.520/2001.

3.3.3. Os documentos encaminhados via e-mail serão utilizados para embasar a análise pela aceitação ou não, no
Sistema Comprasnet, da manifestação de interesse de participação do Órgãos no Certame.

3.3.4.  Os participantes  deverão garantir  que os  atos  relativos  à  sua inclusão no registro  de preços  estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente.
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3.3.5.  Antes  da  realização  do  procedimento  licitatório,  os  participantes  deverão  manifestar,  junto  a  UFFS,
mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com objeto a ser licitado.

3.3.6. A UFFS deverá consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos e termos de referência encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos
de padronização e racionalização.

3.3.7.  A UFFS poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, com vistas à promoção dos atos necessários à
instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem como quanto à realização de pesquisa de
preços.

3.3.8.  Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata  o  Item 12 do Termo de Referência,
garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à UFFS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade  para  a  administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.1.1.1. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Participantes da
Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação de estudo que demonstre o
ganho de eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a  administração  pública  federal  da  utilização  da
referida ARP, em documento no formato PDF.

4.1.1.2. Os  estudos  poderão  ser  encaminhados  para  o  e-mail  licitacoes@uffs.edu.br,  preferencialmente  na
mesma data da solicitação de adesão à ARP.

4.1.1.3. Conforme  orientações  descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  no  link:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1005-irp-noticia,  o  órgão  gerenciador  não
analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas utilizará este documento como condição para
analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal
e o teor do documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.
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4.1.1.4. Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar
os  estudos  para  adesão  à  Atas  de  Registro  de  Preços,  os  documentos  recebidos  pela  Superintendência  de
Compras e Licitações da UFFS ficarão arquivados digitalmente na Superintendência.

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado  na ata  de  registro  de preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.  Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,  excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que  solicitada  pelo  órgão  não
participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.4. O fornecedor  que  não aceitar  reduzir  seu preço ao  valor  praticado pelo  mercado será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20  do  Decreto nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade de  instauração de procedimento  para  cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É  vedado efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

Chapecó/SC, 26 de Novembro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

                                                      CLAUDINA COMIRAN 

Sócio(a)-Administrador(a) 
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